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INDICAÇÃO      / 2016.

Ao Exmo. Sr
Presidente da Câmara de Vereadores

Ver. GILBERTO DA CONCEIÇÃO CÉZAR
Canela – RS

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do art. 156 do Regimento Interno solicita que após aprovação em plenário seja adotada a seguinte medida:
“Para que seja estudada pelo Município através da Secretaria da Saúde e ou Vigilância Sanitária, a possibilidade de ser feito pelos agentes de saúde do Município durante as visitas, um cadastramento do número de Cães existentes em cada residência.”
               Justificativa:

 Tal sugestão chegou para este vereador por munícipes, que demonstram grande preocupação com o crescimento do numero de animais bem como o abandono dos mesmos.
Para que possa ser feito um maior controle do número de animais por cada residência, sendo encaminhado para castração.

 Vindo com isso melhorar e proporcionar uma melhor  qualidade de vida para os animais,  bem como para os  próprios moradores.
          Câmara de Vereadores de Canela, 08 de julho de 2016.
                                                                                                 Ademar Santana
                                                                                                  Vereador - PSD
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